
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (PB-SLC)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 02/2022-JFPB

 

 

Aos 10 dias do mês de janeiro do ano de 2022, a UNIÃO FEDERAL, por intermédio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO
GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA, com sede na Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar - João Pessoa (PB),
inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.433.643/0001-42, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato
representada pelo MM Juiz Federal Diretor do Foro, Dr. Manuel Maia de Vasconcelos Neto, CPF nº 450.888.294-34, no uso das
atribuições que lhe são conferidas, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico nº 32/2021 – JFPB, cujo objetivo foi a formalização de Registro de Preços para a aquisição de Leitores/Coletores de Etiquetas
RFID (radio frequency identification), para utilização no controle patrimonial da Justiça Federal na Paraíba, processada nos termos do
Processo Administrativo SEI nº 0002487-42.2021.4.05.7400, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes,
conforme o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/1993, regulamentado pelo Decreto nº 7.892/2013, segundo as cláusulas e condições
seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para aquisição de Leitores/Coletores de Etiquetas RFID
(radio frequency identification), para utilização no controle patrimonial da Justiça Federal na Paraíba, conforme especificações técnicas e
demais condições estabelecidas no Projeto Básico/Termo de Referência, Anexo I do respectivo Edital de licitação, Pregão Eletrônico nº
32/2021.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES
a) Integra a presente ARP a JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA, localizada em
João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.
parágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP,
independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art. 22 do Decreto nº
7.892/2013.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as
especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;
b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de empenho/assinatura do termo de
contrato;
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos
vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições
de mercado, e de aplicação de penalidades;
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;
f) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
g) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP.
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
O ÓRGÃO PARTICIPANTE e do ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:
a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive das respectivas alterações, para fins de utilização de forma corretada mesma;
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias àaquisição pretendida;
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c) O ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE deverá contatar a empresa fornecedora que consta na competente ARP, quanto ao interesse em
fornecer os materiais, observando-se que todo fornecimento não poderá prejudicar o ÓRGÃO GERENCIADOR sob qualquer pretexto;
d) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO
GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;
e) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, incumbindo-se, inclusive,
da aplicação de eventuais sanções, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
O FORNECEDOR obriga-se a:
a) assinar a ARP e retirar a nota de empenho/assinar o termo de contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
convocação, no que couber;
b) entregar os materiais solicitados nos prazos estabelecidos no Termo de Referência (Anexo I do Edital de licitação, Pregão Eletrônico
nº 32/2021-JFPB);
c) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, referentes às
condições firmadas na presente ARP;
d) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades
encontrem-se vencidas;
e) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP;
f) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP;
g) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, exonerando a Administração Pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
h) manter, durante e vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, vigorando até o dia 09 de
janeiro de 2023.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações dos materiais registrados nesta Ata encontram-se indicados no quadro abaixo,
observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:
 

EMPRESA AIDC TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 07.500.596/0001-38 TELEFONE: (11) 3509-7452 Ramal: 7452

E-MAIL:
governo@primeinterway.com.br

END.: Avenida Poços de Caldas, 148, Bairro Distrito Industrial, CEP: 37504-110 – Itajubá/MG 
 

Item Quant. Und. ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNIT.
(R$)

01 06 Unid. MARCA: ZEBRA
MODELO: TC21 + RFD40

COLETOR/LEITOR DE DADOS com as seguintes
especificações/configurações:

- Processador octa-core de 1,8 GHz ou superior;

- Sistema operacional Android 11 ou superior

- Memória mínima de 3GB RAM/32GB FLASH

- Slot para memória adicional com suporte a cartões de pelo menos 128GB;

- Peso máximo de 900g;

- Tela do tipo capacitiva multi-toques de pelo menos 5 polegadas com
resolução mínima de 1280 x 720 (HD)

        13.600,00



- Bateria recarregável de longa com capacidade com autonomia mínima de
8hs;

- Conectividade por Interface do tipo USB;

- WIFI 802.11 a/b/g/n/ac;

- Bluetooth 5.0 ou superior;

- Leitor de código de barras 1D/2D;

- Câmera traseira com resolução de pelo menos 13MP;

- Operar em temperaturas no intervalo de -10ºc a 50°C;

- Operar em ambientes com umidade entre 5% a 85% sem condensação;

- Resistir a quedas de pelo menos 1,2 metros segundo a norma MIL-
STD810G

- Possuir índice de proteção contra poeira e água de no mínimo IP54;

- Possuir Cabo de Carga e Comunicação;

- Possuir Fonte de Alimentação;

- Possuir capacidade de realizar leitura e gravação não direcional das
etiquetas (metálicas e não metálicas)em massa;

- Possuir taxa de leitura: 1250 tags/s ou superior;

- Possuir antena interna de longa distância que tenha capacidade de realizar
leitura de tags de RFID a uma distância de no mínimo 2 metros;

- Padrão RFID: EPC Class 1 Gen2; EPC Gen2 V2; ISO-18000-63;

- Motor de RFID: Compatível com Zebra Proprietary Radio Tecnology;
(Necessário devido a padronização de software de equipamentos já utilizados
pela JFPB);

- Permitir a instalação e operação do aplicativo RFID123(Zebra);

- Conectividade mínima: Bluetooth;

- Homologado pela ANATEL;

- Os equipamentos deverão ser novos e de primeiro uso.

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
As condições de recebimento e aceitação do objeto, de pagamento e de reajuste estão estabelecidas no itens 6, 7 e 9 do Projeto
Básico/Termo de Referência (Anexo I do Pregão Eletrônico nº 32/2021).
 
CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA
A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a
firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE
Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como também as possíveis alterações da
presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial da União, Seção 3, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo
único do artigo 61 da Lei nº 8.666/1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666/1993;
parágrafo primeiro – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado,
ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto ao(s)
fornecedor (es) para negociar o novo valor compatível ao mercado;
parágrafo segundo – ocorrendo majoração no preço registrado, deverá o fornecedor requerer, em tempo hábil, o devido reajuste antes
de ser efetuado o pedido do objeto por parte da Administração, mediante a emissão da competente nota de empenho/termo de contrato;
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
I – Por iniciativa da Administração, quando:



a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da presente ARP;
b) recusar-se a retirar a nota de empenho ou assinar o termo de contrato no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado
e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.
II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento
das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;
parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante
competente processo administrativo com despacho fundamentado da Autoridade Competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o
particular sujeito às penalidades previstas no item 10 do Termo de Referência (Anexo I do Edital de licitação Pregão Eletrônico nº
32/2021), sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu(s) ato(s) ensejar(em).
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO
A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são
conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo SEI nº 0002487-42.2021.4.05.7400;
b) Edital do Pregão Eletrônico nº 32/2021-JFPB e seus Anexos;
c) Proposta Comercial do FORNECEDOR;
d) Ata da sessão do Pregão Eletrônico nº 32/2021.
e) Código de Conduta da Justiça Federal, instituído pela Resolução nº 147, de 15 de abril de 2011, do Conselho da Justiça Federal;
f) Resolução nº 7/2005 do Conselho Nacional de Justiça (alterada pelas Resoluções 09/2005 e 299/2016), que disciplina o exercício de
cargos, empregos e funções por parentes, cônjuges e companheiros de magistrados e de servidores investidos em cargos de direção e
assessoramento, no âmbito dos órgãos do Poder Judiciário e dá outras providências.
Parágrafo único – os casos omissos deste ajuste serão resolvidos de acordo com os termos da legislação pertinente a contratações
firmadas pela Administração Pública, vigente à época.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da Justiça Federal em João Pessoa (PB),
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Nada mais havendo a tratar, eu, Marcos Antônio Braga Guimarães, Supervisor da Seção de Licitações e Contratos, lavrei a presente Ata
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo particular FORNECEDOR.

 

 

Manuel Maia de Vasconcelos Neto
Juiz Federal Diretor do Foro

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
 
 

Rodrigo Vasques Cruz
Procurador

Pela EMPRESA FORNECEDORA
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Vasques Cruz, Gerente, em 10/01/2022, às 15:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MANUEL MAIA DE VASCONCELOS NETO, DIRETOR DO FORO, em 10/01/2022,
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às 16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ANTONIO BRAGA GUIMARAES, SUPERVISOR(A), em 10/01/2022, às
17:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2519512 e o código CRC 94145118.
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